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Agente de Contratação

Municipal de bambuí-mg
 

no 
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Legislativo
Gabinete e Secretaria do Presidente 
Gabinete e Secretaria da Presidência 
Manutenção do Corpo Legislativo 
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ - MG.

CNPJ: 00.259.997/0001-07.
CONTRATADA(O): INSTITUTO ULYSSES GUIMARÃES LTDA.

RS ^0 »lL. —TOS e SeTERTA REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão:
Unidade:
Subunidade:
Função Programática
Elemento da Despesa
Ficha; 9

SSEZ” «»“■;» “ 2“P,RA M ’ERE‘D0 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ-MG.

BASE LEGAL: LE114.133/2021, ART. 74, III, f.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ - MG
CNPJ: 00.259.997/0001-07

Avenida João Paulinelli de Carvalho, 370 - Centro
BAMBUÍ - MINAS GERAIS - CEP 38.900-000 

Fone (37) 3175 - 0677 - compraselicitar-.ancnib@qmail.conn

EXTRATO DO PROCESSO N° 024/2026 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 024/2026

<5 termos do Art. 74 da Lei 
B Bambui/MG.
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